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Dispõe sobre processo de avaliação do 
impacto e da efetividade dos benefícios 
financeiros e creditícios e dos incentivos 
fiscais de natureza tributária concedidos 
em operações de crédito realizadas no 
Sistema Financeiro Nacional. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre processo de avaliação do impacto e da efetividade 

dos benefícios financeiros e creditícios e dos incentivos fiscais de natureza tributária 
concedidos em operações de crédito realizadas no Sistema Financeiro Nacional. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se: 
I – benefícios ou subsídios creditícios: os gastos decorrentes de programas 

oficiais de crédito, operacionalizados por meio de fundos ou programas, a taxas de juros 
inferiores ao custo de emissão do Tesouro Nacional; 

II – benefícios ou subsídios financeiros: os desembolsos realizados por meio das 
equalizações de juros cujos valores constam do orçamento da União; e 

III – incentivos fiscais de natureza tributária: as renúncias tributárias com 
objetivo de fomentar políticas creditícias. 

Parágrafo único. Os incentivos fiscais de natureza tributária referidos no inciso 
III compreendem isenções tributárias sobre os rendimentos auferidos em contas de 
depósitos de poupança, letras de crédito, certificados de recebíveis e outros títulos ou 
instrumentos financeiros, conforme regulamentação do Ministério da Economia. 
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Art. 3º O Ministério da Economia publicará anualmente, até 1º de julho, na 
internet, demonstrativos sobre: 

I – impacto fiscal dos benefícios ou subsídios creditícios, bem como dos 
incentivos fiscais de natureza tributária, concedidos em operações de crédito realizadas no 
Sistema Financeiro Nacional; e 

II – os desembolsos e as inscrições em restos a pagar realizados por meio de 
benefícios ou subsídios financeiros. 

§ 1º Os demonstrativos previstos nos incisos I e II têm as seguintes finalidades: 
I – apurar custo fiscal explícito e implícito das operações creditícias e 

financeiras, identificadas, no mínimo, por região, modalidade, programa de aplicação e 
setores da economia beneficiados; 

II – apresentar periodicamente os objetivos e os resultados econômicos e sociais 
da política creditícia, a fim de incentivar a entrega de resultados na forma mais adequada às 
necessidades dos beneficiários; 

III – melhorar a alocação de recursos entre programas de crédito e outros 
programas governamentais, especialmente a partir de análises de custos e benefícios 
auferidos e potenciais; e 

IV – evidenciar o custo das políticas creditícias em base orçamentária 
equivalente à de outros gastos federais. 

§ 2º Os demonstrativos evidenciarão os setores da economia beneficiados pelo 
direcionamento dos recursos captados em depósitos de poupança, letras de crédito, 
certificados de recebíveis e outros títulos ou instrumentos financeiros contemplados na 
regulamentação de que trata o parágrafo único do art. 2º. 

§ 3º Os subsídios derivados de operações de crédito realizadas por instituições 
financeiras oficiais de crédito lastreadas em recursos captados pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) a taxas inferiores ao custo de emissão do Tesouro Nacional serão 
evidenciados nos demonstrativos de que trata este artigo. 

§ 4º A taxa de juros utilizada no cálculo do custo de emissão do Tesouro 
Nacional será obtida pelo custo médio de emissão dos títulos públicos federais, estabelecido 
por metodologia divulgada pelo Ministério da Economia. 

§ 5º Para fins de regionalização do subsídio financeiro ou creditício apurado, será 
considerado o critério de localização do beneficiário final. 

§ 6º Enquanto não for possível a aplicação dos critérios estabelecidos nos incisos 
I, quanto à regionalização, e II do § 1º, ou caso seja inviável a aplicação desses critérios, 
deverão ser especificadas, em nota explicativa nos demonstrativos a que se refere o caput, 
as razões que justificam a sua não aplicação. 

§ 7º Atos próprios dos Poderes Executivo e Legislativo poderão estabelecer 
acordos de cooperação técnica para estimar os impactos fiscais de proposições que 
impliquem prorrogação ou ampliação das despesas com subsídios e subvenções creditícios. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


